
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n° 2009. 

Dispõe sobre a atualização em caso de contribuição previdenciária 

recolhida ou repassada em atraso para o Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Guanhães. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1' - A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em atraso fica sujeita a 

atualização do índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC — ou outro índice oficial que 

vier a substitui-lo e juros legais de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao mês. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 18 de maio de 2009. 

OSVALDO ASTRO PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 

Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Ao: Exm Sr. Vereador Demétrio de Miranda Ayala. 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães/ MG 

Senhor Presidente, 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, servimo-nos da 
presente Mensagem com o escopo de fazer adentrar nessa respeitável Câmara Municipal de 
Guanhães a presente proposição de lei, que tem por objetivo adequar à legislação 
previdenciária nacional, no que se refere às disposições acerca da atualização monetária e 
da incidência de juros nos parcelamentos, a serem assinados entre o Município e suas 
autarquias e o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guanhães — 
GUANHÃES PREV. 

A aprovação do presente projeto é condição sine qua non para 
regularização do CRP — Certificado de Regularidade Fiscal. 

O Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) é o 
documento equivalente a Certidão Negativa de Débito — CND — do INSS, e atesta a 
regularidade entre o Guanhães-Prev e o Município de Guanhães, sendo o CRP exigido nas 
seguintes situações: 

• realização de transferências voluntárias de recursos pela 
União (FPM. por exemplo); 

• celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes: 
• concessão de empréstimos. financiamentos, avais e 

subvenções em geral de órgãos ou entidades da União; 
• celebração de empréstimos e financiamentos por instituições 

financeiras federais; 
• repasse dos valores devidos em razão da compensação 

previdenciária. 

Outro fato de grande relevância que. tanto o Município quanto as 
suas autarquias farão uma economia muito significativa nos cofres públicos, diante dessa 
redução de juros que está assegurada por Lei Federal. 

Diante do acima exposto, rogamos ao necessário empenho de 
Vossa Excelência e dos demais Edis desta laboriosa Casa Legislativa na aprovação da 
presente propositura. 

Destarte. solicitamos que o Projeto de Lei que ora 
encaminhamos seja apreciado na forma de urgência e se possível convocar 
extraordinariamente a Câmara Municipal conform aqigo 94, inciso XX da Lei Orgânica do 
Município. 

Cordialmente. 

Osvald stro Pinto 
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